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1D: 3E268B13A32C4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

ESTADO DO PIAUT 

DECRETO N º 013, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE O MARC O TEMPORAL 
DE TRANS IÇ ÃO PARA APLICAÇ ÃO 
IN TEGRAL DO NOVO REG IM E OE 
LIC ITAÇÕES E CONTRATOS SOB ÉGIDE 
DA LEI Nº 14.1 33. D E 1° OE ABRIL DE 
202 1, NO ÂMBITO DA ADMIN ISTRAÇ ÃO 
PÚBLIC A DIRETA, AUTÁRQUIA E 
FUND A C IONA L D E ALVORADA DO 
G URGUÉ IA-PI , ALÉ M D E DAR OUTRAS 
PROVIDÊNCIA S . 

• CONSIDERANDO a Lei Fed e ra l n º 14. 133, de 1° de abril d e 202 1 - Lei d e 
Lic itações e Contra tos Admini s tra tivos; 

• CONSIDERANDO a necess idad e d e o bservânc ia aos princípios p rev is tos no a rt. 5 ° 
da referida lei, be m com o d as disposições d o Decre to-Lei nº 4.657 , d e 4 d e sete mbro 
de 7942 (Lei d e Introd ução às Normas d o Di reito Bras il e iro); 

• CONSIDERANDO a necessidad e d e regu la m e ntação infra legal d e di versos in s titutos 
da nova Lei d e Lic itações e Contratos possibilita ndo s ua a pli cação e fe ti va; 

• CONSIDERANDO a extensão e com p le xidad e das ino vações legais , que d e m a nda 
g ra nde esforço d e capaci tação d e cente nas d e serv ido res munic ipai s que atuam na área 
de compras. licitações e con tratações; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO GUR GUÉIA , E s tado d o P ia uí, no 
exercício d a a tribuição e con s iderando o di s posto no 8 1 ° d o a rt. 2 3 da Lei Fed e ral nº 14.1 33, 
de Iº d e abril d e 202 1, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto d ispõe sobre o marco te m poral d e tran s ição para a aplic ação integral d o 
novo regime de lic itações e contra tos sob a égide d a Lei nº 14.1 33, d e 1° d e abri l d e 202 1, e 
respectivos regul run e ntos munic ip ais. 

A rt. 2° Durante o período d e con v ivênc ia legis la tiva pre vi sto n o a rt. 19 1 d a Lei Fe d eral nº 
14, 133, de 2 0 2 1. que vigora a té 3 1 d e m arço de 2 0 23, os novos processos d e lic itação o u d e 
contratações dire tas d everão inic ia r a fase pre paratória com a ind icação e x pressa da opção 
pelo regime legal ap l icável, levando em con s id eração, para o exercíc io da o pção, os prazos 
p revis tos n o art. 3º. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 
ESTADO DO PIAUÍ 

Parágrafo único. Fica ved ada a com b in ação de regimes jurídicos e m uma m esma contrataç ão. 

A rt. 3° A partir d e 1° d e abril de 2 0 23, os processos de licitaç ão e de contratação direta em 
andam ento devem a te nde r às seguintes d ire trizes: 

1. S e a fase p repara tó ria e sti ver inic iada formalme nte, com a e tapa d e autori zação da 
abertura d a licitação o u d a contratação dire ta concluídas a té 3 1 d e março d e 2 0 23, 
poderão permanecer sendo p rocessad os d e acordo com o regime das Leis Federais nº 
8.666, de 1993. nº 10.520. d e 2002. e nº 12.462, de 20 11 , con fo rme o caso. d esd e q ue: 

a. sej a pub licad o o d ocu mento prév io de a uto rização a be rtura d e processo 
lic ita tó r io o u de contratação d ireta a té 3 1 d e m arço de 2023; e 

b . a p ubl icação do e d ita l o u d a rat ificação d a contratação dire ta ocorra até 3 1 d e 
j ulho d e 20 23; 

li. Os certa mes com edita is já p u b licad os que se e ncontrem adiados o u s uspensos e m 3 1 
de m a rço de 2023 podem reto m a r seu processam e nto de acordo com o reg im e legal 
a nterior à Lei Federal nº 14. 133. d e 202 1. desd e que os a tos d e reto m ad a, inc lu s ive 
eventua l necessidade d e re pub li cação d o ed ita l, sej a m pra t icad os até 3 1 d e j ul ho de 
2023. 

§ Iº. Nos casos d o inc iso J. devem com por o processo lici ta tó ri o cópia d o comprovante d e 
p ublicação d o d ocume nto d e a uto rização d a abertura da li ci tação o u d a contratação dire ta. 

§2º. A publicação a q ue se refere o inc iso I deste artigo poderá ser realizada no porta l da 
transparênc ia do M unicípio de A lvorada d o G urg ué ia-Pi . 

. sendo desnecessária a pu b licação c m j o rn a l d e grande circul ação po r não se tratar d e 
o brigação legal. 

§3º. Nas h ipóteses previs tas em q ua lq uer dos inc isos d este artigo, o p rocesso de contratação 
será regido pela legis lação de escolha d a a uto ridade com petente a té o té rmino da v igênc ia do 
contrato o u até a e n trega defin it iva do obj e to. 

§4°. O previsto neste artigo. em seu s inc isos e pa rágrafos. a plica-se também à ad esão a a ta d e 
regis tro de p reços por parte do M unicípio d e A lvorada d o G urgu é ia-Pi. 

A rt. 4° O ato de auto rização da abertura d a lic itação o u d a con tratação d ireta de que t ra ta o a rt . 
3° deverá conte r os seguintes e le me ntos: 

J. Secretari a solicita nte; 
li . ind icação expressa da legis lação a ser aplicada; 

III . desc ri ção e c lass ificação do Objeto 
rv. j ustifi cativa da con tratação do objeto. ind icando. con fo rme o caso: 

a. ri sco à descontinuida d e d e serviço prestad o ao ó rgão o u e ntidad e contratante; 
b . r isco à desconti n u idade d e program a d e governo o u política pública; o u 
c. ri sco à segurança d e pessoas o u pa tri mônio: 
d. O utros não prev is tos nas a líneas '"a .. , .. b,. e ••e .. deste inc iso. 

V. Do tação O rçam e ntá ri a 
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§ Iº Nos processos e m trâ mite em q u e a auto r ização da contratação não te n ha preenc hido os 
requisitos d o caput d este artigo, admitir-se-á. por m e io de ato ap a rtado da auto ridad e 
com pete nte, a com p le m e ntação d a a uto ri zaç ão a nte rio rme nte confe rida, d esd e que isso ocorra 
até 3 1 d e m arço d e 2 0 23, para fins d e inc idê nc ia da regra d e trans ição d o art. 2º d este D ecre to . 

§2º O p revis to neste artigo, e m seus inc isos e parágrafos, aplica-se també m à ad esão a ata d e 
registro d e p reços por parte do Município d e A lvorada d o G urg u é ia-Pi. 

A rt. 5º Q uando a Adminis tração optar por re ali za r licitação para reg is tro d e preços, com 
fundame nto na Lei nº 8.666, d e 2 1 de junho d e 1993, o u na Lei nº 10 .5 2 0 , d e 17 d e julho d e 
2 002, a A ta d e R egistro d e Preços gerada cont inuará válida durante to da a sua v igênc ia, que 
será d e no m áx imo 12 (d oze) meses, inc luídas eventuai s pro rrogações, send o poss íve l firmar 
as contra tações d ecorre ntes d esta ARP, m esm o a p ós a revogação d as refer idas Leis . 

Art. 6° Os casos o missos serão dirimidos à lu z d a Le i Fe d eral nº 14. 133/20 2 1. pela Secre ta ri a 
d e Administração. com o a ux íli o Procurad o ria G e ral d o Município e d a Controlado ria Geral 
d o Município. 

Art. 7° Este D ecreto e n tra e m vigor na data d e s ua pub lic ação. 

GABINETE DO PREFEITO. e m A lvorad a d o G urg ué ia ( P I), 27 d e m a rço de 2023. 

L 61s:::hif- · 7 Lé cio Gustav o Sou sa Beze rra 
Prefe ito Municipal 

1D: 40E0206BC56B4 

CÂMARA MUN IC IPAL DE CAXINGÓ 
ESTADO DO PI AUÍ 

C NPJ : 01 .945 .758/000 1- 65 
RUA DOMINGOS NERIS. 53 - CENTRO 

l@J http:/ / w w w.caxingo.pi.leg.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º. 002/2.023-GP 

O Preside nte da Câma ra Municipal d e C a x ingó, Estado d o Piauí, n o u so 
das atribuiç õ es con sig nad a s no Art . 18. Inc iso l i, alíne a s "a" e "j" , e Art . 131 da 
Resolução N º. 002/ 1998, Regime nto Inte rno, convoca os n obres edis, para 02 
(Duas ) sessões extrao rdiná rias, a sere m re alizadas no dia 28 de março do 
corrente ano Impreterivelmente às lOhOOmln e 10h30mln, n o Ple n á rio dest a 
C âmara Munic ipa l d e Caxingó, Estado d o Pia uí, situada à Rua D o m in gos N e ris, 
5 3 , Centro, n est e munic íp io. com o fim de d e libera r a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
01 . Aná lise e d e libe ração d o Projeto de Lei N º. 007/ 2023, que " Revoga a 

Le i Munic ipal n º 168 /2.0 2 1. de 14 d e junho de 20 2 1, e d á o utras p rovidê n c ias". 
(Jº Votação / 2° Votação) 

02 . Aná lise e d e lib e ração d o Projeto de Lei Nº. 05/ 2023 . que " Disp õe sobre 
a p o lític a munic ip a l d e ate ndime nto d os dire itos d a c ria n ç a e d o ado lescente 
d o Munic ípio d e C a x ingó, Estado d o Piauí, estabe lece normas gerais p a ra a sua 
ade qua d a a p licação , revoga a s Le is Munic ipais n ºs 11 9 / 2 008 e 065/2 013 e, dá 
outra s prov idê n cias" . (2° Votação) 

03 . A nálise e delibe raç ã o d o Projeto de Resolução Nº. 002/2023, que 
"Al t e ra os Anexo s da Resolução N º . 002, d e 12 d e M a rç o d e 2012, que C ria 
c argos Efetivos e de Provimento em Comissão no Quadro de Pessoal d a 
Câmara d e V e re adores do Munic ípio d e Caxingó, Estado do Piauí. e dá o utras 
providênc ias ". (Votação Única) 

04. Análise e deliberação do Projeto de Resolução Nº. 003 / 2023, que 
" Atualiza o s Subsídio s dos v e re ado res do Município de Cax ingó, Estado d o Piauí, 
para o exercício de 2023 e , dá outras prov idencias". (Votação Única) 

05 . Análise e d e libe raç ão do Projeto de Resolução Nº. 004/2023 . que 
" Altera e atualiza o anexo I da Reso lu ç ão N º. 009/ 2015, d e 10 de Fe vere iro d e 
20 15, e dá outras providê ncias". (Votação Única) 

Gabin e t e da Presid ê ncia da Câmara Munic ipa l de Cax ing ó, Estado do Piauí. 
aos v inte e três dias d o mês d e março do ano de d o is m il e v inte e três. 

(23/03/2023). 

Re speitosamente, 

h,c< = ~ 2 h. =1--- L-------
c ARLo s E D U ARDO MAC HADO D E SO U SA 

Presidente da Cintara Municipal 
C PF: 005 .033.323-2 1 


